
Vitória, quinta-feira, 20 de Abril de 2023 

Decreto Legislativo no 1.045/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municípal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. 1o Fica concedido Título de Cidadão Gabrielense 
ao Senhor José Carlos dos Santos. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 
Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
2o Secretário 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

Protocolo 1070220 

Decreto Legislativo no 1.046/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. 1o Fica concedido Título de Cidadão Gabrielense 
ao Senhor Wenderson Marcony Batista Dias. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 

Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
2o Secretário 

Proc. N• ~ S ,;t /~l 
Folha N" _ __._~~- """:--~ 

Visto 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
1o Secretário 

Protocolo 1070226 

Decreto Legislativo no 1.047 /2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. lo Fica concedido Título de Cidadão Gabrielense 
ao Senhor Jacinto Belinassi. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 
Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
1o Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
2o Secretário 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
1o Secretário 

Protocolo 1070227 

Decreto Legislativo no 1.048/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. 1o Fica concedido Título de Cidadão Gabrielense 
ao Senhor Ayres Alves da Luz. 
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Vitórii-, quinta-feira, 20 de Abríl de 2023 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 
Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
2o Secretário 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

Protocolo 1070231 

Decreto Legislativo no 1.049/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. lo Fica concedido Título de Cidadã Gabrielense 
à Senhora Magda Aparecida Ferreira Dias Oliveira. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 
Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
2o Secretário 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

Protocolo 1070233 

Decreto Legislativo no 1.050/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. lo Fica concedido Título de Cidadã Gabrielense 
à Senhora Denisia Dias Batista. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 

EDILSON CARLOS GONÇALVES 
Vice-Presidente 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO Visto 
2o Secretário 

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA E 
NO ÁTRIO DA CÂMARA NA DATA SUPRA: 

LEONARDO GEIK 
lo Secretário 

Protocolo 1070235 

Decreto Legislativo no 1.051/2023 

Concede Título de Cidadania. 

O Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel 
da Palha, do Estado do Espírito Santo: Faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 
seguinte, 

Decreto Legislativo: 

Art. lo Fica concedido Título de Cidadão Gabrielense 
ao Senhor Claudemir Zache. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São 
Gabriel da Palha, 12 de abril de 2023. 

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Presidente 
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